
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVvo 

CAMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
GABINETE DO VEREADOR PR. RODVALDO CHAVES 

Exm Senhor Presidente 
Sra, Vereadora 
Senhores Vereadores 

Justificativa 

Considerando que é assegurada, no município de Marituba, conforme Lei Organica Municipal, o direito a 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer a segurança. à previdência social, a proteçao à maternidade. à 
infancia, à assistência aos desamparados e aos idosos. aos deficientes fisicos. ao transport. à habitação e a0 
meio ambiente. 

Considerando que cabe ao vereador interpretar os anseios. necessidades e exigencias comunítárias, 
participando da formulação, discussão e encaminhamento das soluçdes que atendam de forma mais ampla possivel a esses pleitos, colaborando para que as atividades desenvalvidas pela administração seja coerentes e 
harmónicas com a vontade popular. 

Considerando, enfim que compete ao Poder Municipal a tomada de providências no sentido de que às 
necessidades da comunidade sejam atendidas e que é do interesse comum dos dignos representantes do pavo submeto à apreciaçãd da seguinte matéria: 

Indicação N /2022 

INDICO, na forma regimental. apás manitestaç�o do soberano plenário que seja uficiado à 
Prefeita Municipal. para providenciar junto aos órg�os competenteS a execução dos seguintes serviços: terraplanagem. pavimentação asfáltica, saneamento básica, drenagem, localizado na Pass. Nossa Senhora 
de Fatima. Rua principal Sao Pedro no Bairro Nova Marituba. 

Exma. 

Plenário "Ver. Luiz Mesguita da Costa "em 22 de agosto de 2022. 
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